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OFÍCIO Nº 1.526/2025
Foz do Iguaçu, 14 de Novembro de 2025

Ao Sr(a)
Joaquim Silva e Luna
Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu

Assunto: Encaminha Requerimento

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pelo presente encaminhamos o Requerimento nº 751/2025, de autoria do Vereador Cabo Cassol,
aprovado em Sessão Ordinária levada a efeito no dia 13 de novembro de 2025, o qual
solicita informações acerca da aplicação do Projeto de Lei nº 56/2025, em trâmite nesta Casa de
Leis, que "Institui a obrigatoriedade do fornecimento de aparelho sensor de monitoramento
contínuo de glicose para pacientes com diabetes tipo 1 e dá outras providências", conforme
especifica.

Atenciosamente,

PAULO APARECIDO DE SOUZA
Presidente
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO Nº 751/2025 

Requer do Prefeito informações acerca da aplicação do 

Projeto de Lei nº 56/2025, em trâmite nesta Casa de Leis, 

que “Institui a obrigatoriedade do fornecimento de 

aparelho sensor de monitoramento contínuo de glicose 

para pacientes com diabetes tipo 1 e dá outras 

providências”, conforme especifica. 

 

Senhor Presidente, 

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelência o 

envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do Iguaçu, Joaquim Silva e Luna, 

para que se digne a encaminhar a esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, informações acerca da 

aplicação do Projeto de Lei nº 56/2025, em trâmite nesta Casa de Leis, que “Institui a 
obrigatoriedade do fornecimento de aparelho sensor de monitoramento contínuo de glicose para 

pacientes com diabetes tipo 1 e dá outras providências”, seguintes: 

 

1.  Requer da Secretaria Municipal de Saúde a expectativa 

de impacto financeiro na execução do PL nº 56/2025, que “Institui a obrigatoriedade do 
fornecimento de aparelho sensor de monitoramento contínuo de glicose para pacientes com 

diabetes tipo 1 e dá outras providências”, considerando que o referido PL recebeu emenda que 

restringe a aplicação da gratuidade às crianças de até 12 anos; 

 

2.  Tendo em vista os dados da Secretaria Municipal de 

Saúde, atualmente, quantas crianças de 0 a 12 anos se encontrariam enquadradas na lei oriunda 

do presente PL? 

 
3. Qual a posição da Secretaria Municipal de Saúde: 

favorável ou contrária ao presente projeto de lei? 

 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2025. 

 

 

Cabo Cassol 

Vereador           

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

B
O

 C
A

S
S

O
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
oz

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
E

C
6-

62
B

2-
F

F
E

6-
88

1F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
E

C
6-

62
B

2-
F

F
E

6-
88

1F
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
P

R
E

S
ID

E
N

T
E

 D
A

 C
Â

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 F

O
Z

 D
O

 IG
U

A
Ç

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

oz
do

ig
ua

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
8E

-A
57

5-
1D

9D
-A

E
F

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
C

8E
-A

57
5-

1D
9D

-A
E

F
E



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AEC6-62B2-FFE6-881F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CABO CASSOL (CPF 019.XXX.XXX-89) em 20/10/2025 12:12:40 GMT-03:00
Papel: Parte
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